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no sorteio citado e para a disciplina prevista na Tabela 1 do 
presente comunicado, não sendo extensível seus efeitos para 
outras disciplinas ou períodos.

Das Condições para Participação do Sorteio
2 - Poderão participar do sorteio os conteudistas que 

estiverem regularmente habilitados na disciplina a ser sorteada, 
conforme item 5.2 do Edital de Chamamento Público 002/2019 
de 14-09-2019, que não componham as listas citadas no item 
1.2 e que não tenham tido um maior número de oportunidades 
de prestar serviços do que os demais conteudistas habilitados 
nesta mesma disciplina.

2.1 - É considerado como uma oportunidade a aceitação 
ou declínio convocação para prestação de serviços em uma 
determinada disciplina.

2.2 - Foram considerados habilitados para fins deste sorteio 
os conteudistas cuja habilitação estava vigente e a publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo fora realizada até a 
data de publicação deste edital.

2.3 - Os conteudistas habilitados posteriormente à data 
deste sorteio poderão participar dos sorteios subsequentes 
que poderão ser realizados em datas a serem fixadas oportu-
namente.

Das Regras de Funcionamento do Sorteio
3 - O sorteio será realizado tendo por base a Tabela II que 

contém a lista de disciplinas associadas aos respetivos candi-
datos habilitados.

3.1 - A Tabela II foi ordenada alfabeticamente por ordem 
de código de disciplina e, mantendo-se esta ordenação, foi 
secundariamente ordenada alfabeticamente pelo nome dos 
conteudistas habilitados.

3.2 - Em caso de divergências entre a Tabela II e os 
regramentos previstos no Chamamento Público 002/2019 e 
no presente comunicado, vigorará o previsto nos dois últimos, 
para fins de geração dos resultados de ordenação deste sorteio.

4 - Cada candidato receberá um número, doravante deno-
minado ticket, para cada disciplina em que se encontrar regu-
larmente habilitado.

4.1 - Cada candidato fará jus a um único ticket por dis-
ciplina.

4.2 - Os tickets serão gerados a partir de um Gerador Con-
gruente Linear, dado pela fórmula x[i] = (a*x[i-1] + c) mod M, 
conforme descrito em Donald E. Knuth. 1997. The Art of Compu-
ter Programming, Volume 2 (3rd Ed.): Seminumerical Algorithms. 
Addison-Wesley Longman Publishing Co, Inc, Boston, MA, USA.

4.2.1 - O algoritmo utilizado para cálculo dos Tickets será 
implementado em Python e o código se encontra disponível 
no sítio de transparência da UNIVESP em: https://univesp.br/
transparencia/credenciamento-de-docentes.

4.3 - Os parâmetros utilizados para alimentar o algoritmo 
apresentado no item 4.1 serão os definidos na GNU C stan-
dard library (glibc), a saber: i = SEMENTE; M = (2^31)-1; a = 
1103515245; c = 12345

4.4 - Para efeito deste sorteio será utilizada como SEMENTE 
inicial o número do bilhete vencedor do primeiro prêmio do con-
curso 5460-7 da Loteria Federal a ser realizado dia 18-01-2020 
pela Caixa Econômica Federal.

4.5 - O número gerado pelo algoritmo previsto no item 
4.1, a partir da SEMENTE indicada no item 4.3, será o ticket do 
primeiro candidato listado na tabela II.

4.6 - Para os demais habilitados, os tickets serão obtidos 
pelo mesmo algoritmo, tendo como SEMENTE o ticket do candi-
dato que aparece na posição imediatamente anterior na Tabela 
II, até que todos os candidatos listados nesta tabela tenham um 
ticket atribuído.

Do Sistema de Alocação de Conteudistas nas Disciplinas
5 - Após atribuição dos tickets, os habilitados em cada 

uma das disciplinas serão ordenados novamente, desta vez por 
ordem crescente de ticket, produzindo uma lista ordenada para 
cada disciplina.

6 - A lista ordenada de cada disciplina, gerada conforme 
o item 5, será concatenada ao final da lista referente à mesma 
disciplina, cuja publicação encontra-se mencionada no item 1.2.

6.1 - A nova lista formada pela concatenação das duas listas 
substituirá aquela cuja publicação encontra-se mencionada no 
item 1.2, para as disciplinas constantes da Tabela I.

7 - Os resultados deste sorteio serão divulgados no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, bem como no portal de trans-
parência da UNIVESP no link: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

8 - Este sorteio se limita exclusivamente à complementação 
da(s) lista(s) citada(s) no item 1.2 e não altera as demais regras 
de convocação e chamamento previstas no comunicado citado 
no mesmo item.

9 - A participação neste sorteio não resulta em obrigato-
riedade de convocação ou contratação para a prestação dos 
serviços listados na tabela I.

Nível Médio de Auxiliar de Contabilidade (curso em parceria com 
a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo);

c) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Logística, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de 
Nível Médio de Auxiliar de Logística e de Assistente de Logística 
(curso em parceria com a Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo);

d) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Marketing, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas 
de Nível Médio de Auxiliar de Marketing e de Assistente de 
Marketing (curso em parceria com a Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo);

e) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Recursos Humanos, incluindo as Qualificações Profissionais 
Técnicas de Nível Médio de Auxiliar de Recursos Humanos e 
de Assistente de Recursos Humanos (curso em parceria com a 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo).

II. No Eixo Tecnológico “Informação e Comunicação”:
f) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 

Desenvolvimento de Sistemas, incluindo as Qualificações Profis-
sionais Técnicas de Nível Médio de Auxiliar em Desenvolvimento 
de Sistemas e de Programador de Computadores (curso em 
parceria com a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo);

g) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Informática para Internet, incluindo as Qualificações Profis-
sionais Técnicas de Nível Médio de Auxiliar de Informática para 
Internet e de Auxiliar em Design de Websites (curso em parceria 
com a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo).

III. No Eixo Tecnológico “Turismo, Hospitalidade e Lazer”, o 
Plano de Curso do Ensino Médio com Habilitação Profissional de 
Técnico em Guia de Turismo (curso em parceria com a Secretaria 
da Educação do Estado de São Paulo).

Artigo 2º - os cursos referidos no artigo anterior estão 
autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
17-1-2020.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

 Despacho do Coordenador Técnico, de 17-1-2020
Designando LUCIANE THOMAZINI FURTADO, RG 

27.093.021-8, Diretor de Escola Técnica da Etec Professora Anna 
de Oliveira Ferraz, da cidade de Araraquara, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo Edital de Abertura 
091/16/2019 - Processo 2877654/2019, objetivando a formação 
de cadastro reserva, para o componente curricular Contabilidade 
Introdutória, destinado à Etec Paulino Botelho, em São Carlos. 
(Despacho 1/2020 - URH)

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor, de 17-01-2020
Homologando o objeto da presente licitação à empre-

sa MAM EVENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 
26.704.711/0001-30, referente ao Pregão Eletrônico 13/2019, 
por ter ofertado o menor preço e atendido na íntegra as con-
dições do edital.

 UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicado
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO 02/2019 - ESTI-

PULAÇÃO DA ORDEM DE CONVOCAÇÃO DOS CONTEUDISTAS 
CREDENCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PRIMEIRO 
SEMESTRE DE 2020

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo - UNIVESP, no âmbito de suas atribuições estatu-
tárias, estabelecidas pelo Decreto 58.438 de 9 de outubro de 
2012, e com base no Edital de Chamamento Público 002/2019: 
Credenciamento de Banco de Conteudistas da UNIVESP (D.O. de 
14-09-2019), resolve:

1 - Fica instituído o sorteio de conteudistas habilitados 
visando complementar a ordem de chamamento para contrata-
ção de oferta de disciplinas do 1° semestre de 2020, para a(s) 
disciplina(s) estabelecida(s) na Tabela I.

1.1 - Serão consideradas no presente sorteio as disciplinas 
e serviços listados na tabela I.

1.1.1 - A lista indicada no item 1.1 tem caráter propositivo 
e depende de fechamento de oferta e disponibilidade orçamen-
tária, não ficando a UNIVESP obrigada a contratar conteudistas 
para os serviços listados.

1.2 - Este sorteio complementará a “Tabela 1 - Lista de 
conteudistas sorteados por disciplina” publicada no D.O. de 
09-11-2019, conforme comunicado publicado no D.O. de 02-11-
2019 e terá validade apenas para a oferta de disciplinas prevista 

Profissionais Técnicas de Nível Médio de Auxiliar Técnico em 
Mecatrônica e de Assistente Técnico de Mecatrônica.

III. No Eixo Tecnológico “Recursos Naturais”, o Plano de 
Curso da Habilitação Profissional de Técnico em Agronegócio 
Integrado ao Ensino Médio, incluindo a Qualificação Profissional 
Técnica de Nível Médio de Auxiliar em Supervisão de Produção 
Agropecuária.

Artigo 2º - os cursos referidos no artigo anterior estão 
autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
17-1-2020.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico 
– 1828, de 17-1-2020

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamen-
to nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas res-
pectivas atualizações, com destaque para a Lei 13415, de 16-2-
2017), na Resolução CNE/CEB 1, de 5-12-2014, na Resolução 
CNE/CEB 6, de 20-9-2012, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, 
no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 
8.268, de 18-6-2014, no Parecer CNE/CEB 39/2004, no Parecer 
11, de 12-6-2008, na Deliberação CEE 162/2018 e na Indicação 
CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 168/2019 e 
Indicação CEE 177/2019) e, à vista do Parecer da Supervisão 
Educacional, resolve que:

Artigo 1º - ficam aprovados, nos termos do Art. 36. da Lei 
9394/96 (redação dada pela Lei 13415/17), bem como da seção 
IV da referida Lei, e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, 
os seguintes Planos de Cursos nos seus respectivos eixos 
tecnológicos:

I. No Eixo Tecnológico “Controle e Processos Industriais”, 
o Plano de Curso do Ensino Médio com Habilitação Profissional 
de Técnico em Automação Industrial, incluindo a Qualificação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar Técnico em 
Instrumentação Industrial.

II. No Eixo Tecnológico “Gestão e Negócios”:
a) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 

em Administração, incluindo as Qualificações Profissionais Téc-
nicas de Nível Médio de Auxiliar Administrativo e de Assistente 
Administrativo;

b) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Contabilidade, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de 
Nível Médio de Auxiliar de Contabilidade;

c) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Logística, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de 
Nível Médio de Auxiliar de Logística e de Assistente de Logística.

III. No Eixo Tecnológico “Produção Cultural e Design”:
a) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 

em Design de Interiores, incluindo as Qualificações Profissionais 
Técnicas de Nível Médio de Desenhista Copista e de Desenhista 
de Projetista;

b) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Modelagem do Vestuário, incluindo as Qualificações Profis-
sionais Técnicas de Nível Médio de Auxiliar de Confecção e de 
Desenhista Técnico de Produto de Moda.

IV. No Eixo Tecnológico “Produção Industrial”, o Plano de 
Curso do Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Química, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de 
Nível Médio de Auxiliar de Laboratório Químico.

V. No Eixo Tecnológico “Recursos Naturais”, o Plano de 
Curso do Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Mineração, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas 
de Nível Médio de Auxiliar em Pesquisa Mineral e de Auxiliar 
em Lavra de Minas.

VI. No Eixo Tecnológico “Turismo, Hospitalidade e Lazer”, o 
Plano de Curso do Ensino Médio com Habilitação Profissional de 
Técnico em Guia de Turismo.

Artigo 2º - os cursos referidos no artigo anterior estão 
autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
17-1-2020.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico 
– 1829, de 17-1-2020

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamen-
to nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas res-
pectivas atualizações, com destaque para a Lei 13415, de 16-2-
2017), na Resolução CNE/CEB 1, de 5-12-2014, na Resolução 
CNE/CEB 6, de 20-9-2012, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, 
no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 
8.268, de 18-6-2014, no Parecer CNE/CEB 39/2004, no Parecer 
11, de 12-6-2008, na Deliberação CEE 162/2018 e na Indicação 
CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 168/2019 e 
Indicação CEE 177/2019) e, à vista do Parecer da Supervisão 
Educacional, resolve que:

Artigo 1º - ficam aprovados, nos termos do Art. 36. da Lei 
9394/96 (redação dada pela Lei 13415/17), bem como da seção 
IV da referida Lei, e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, 
os seguintes Planos de Cursos nos seus respectivos eixos 
tecnológicos:

I. No Eixo Tecnológico “Gestão e Negócios”:
a) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 

em Administração (Articulação da Formação Profissional Média 
e Superior), incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas 
de Nível Médio de Auxiliar Administrativo e de Assistente 
Administrativo;

b) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Logística (Articulação da Formação Profissional Média e 
Superior), incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de 
Nível Médio de Auxiliar de Logística e de Assistente de Logística.

II. No Eixo Tecnológico “Produção Industrial”, o Plano de 
Curso do Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico 
em Química (Articulação da Formação Profissional Média e 
Superior), incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível 
Médio de Auxiliar de Laboratório Químico.

Artigo 2º - os cursos referidos no artigo anterior estão 
autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
17-1-2020.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico 
– 1830, de 17-1-2020

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamen-
to nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas res-
pectivas atualizações, com destaque para a Lei 13415, de 16-2-
2017), na Resolução CNE/CEB 1, de 5-12-2014, na Resolução 
CNE/CEB 6, de 20-9-2012, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, 
no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 
8.268, de 18-6-2014, no Parecer CNE/CEB 39/2004, no Parecer 
11, de 12-6-2008, na Deliberação CEE 162/2018 e na Indicação 
CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 168/2019 e Indi-
cação CEE 177/2019), na Resolução SE-74, de 27-12-2019 e, à 
vista do Parecer da Supervisão Educacional, resolve que:

Artigo 1º - ficam aprovados, nos termos do Art. 36. da Lei 
9394/96 (redação dada pela Lei 13415/17), bem como da seção 
IV da referida Lei, e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, 
os seguintes Planos de Cursos nos seus respectivos eixos 
tecnológicos:

I. No Eixo Tecnológico “Gestão e Negócios”:
a) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 

Administração, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas 
de Nível Médio de Auxiliar Administrativo e de Assistente Admi-
nistrativo (curso em parceria com a Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo);

b) Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Contabilidade, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de 

ALAMEDA RAJA GABAGLIA, 289 - VILA OLÍMPIA - SÃO 
PAULO - SP

Protocolo 3459585/2019
AV. JOSÉ MARIO ARRUDA, 350 - CHÁCARA DA REPÚBLICA 

- CAMPINAS - SP
Protocolo 3460875/2019
AV. JOSÉ MARIO ARRUDA, 350 - CHÁCARA DA REPÚBLICA 

- SÃO PAULO - SP
Protocolo 3457687/2019
RUA HADDOCK LOBO, 720 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO – SP
Protocolo 3459607/2019
ESTRADA JOAQUIM BUENO NETO, 9999 - RIO ABAIXO - 

ITUPEVA - SP
Protocolo 3459597/2019
RUA GENERAL DA DIVISÃO PEDRO RODRIGUES DA SILVA, 

400 - ALDEIA - BARUERI - SP
Protocolo 3575585/2019
RUA DR. LUIZ MIGLIANO, 1986 - JD CABORÉ - SÃO PAULO - SP
Protocolo 3578407/2019
RUA ACOPIARA, 64 - LAPA - SÃO PAULO – SP
Protocolo 3543752/2019
RUA IBITURUNA, 312 - PARQUE IMPERIAL - SÃO PAULO – SP
Protocolo 3161264/2019
RUA DA CONSOLAÇÃO, S/N - (CADASTRO DO IMÓVEL: 

010.023.0058-4) - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO – SP
Protocolo 3233428/2019
RUA INÁCIO DE OLIVEIRA CAMPOS, 550 - LAGEADO - SÃO 

PAULO - SP

 Desenvolvimento 
Econômico
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Comunicado
Dispensa de Chamamento Público 001/2020
Processo 1018965/2018
Pelo exposto no presente processo e com base nos termos 

do artigo 29 da Lei Federal 13.019/14, com a redação dada pela 
Lei 13.2014/2015, autorizo a dispensa de chamamento público 
da parceria entre o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza e a Abaçaí Cultura e Arte, processo 1018965/2018, 
considerando que o acordo de cooperação técnico-educacional 
não envolve a celebração de comodato, doação de bens e outra 
forma de compartilhamento de recurso patrimonial. São Paulo, 
07-01-2020

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico 
– 1825, de 17-1-2020

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamen-
to nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas res-
pectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 1, de 5-12-2014, 
na Resolução CNE/CEB 6, de 20-9-2012, na Resolução SE 78, 
de 7-11-2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado 
pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, no Parecer CNE/CEB 39/2004, 
no Parecer 11, de 12-6-2008, na Deliberação CEE 162/2018 e 
na Indicação CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 
168/2019 e Indicação CEE 177/2019) e, à vista do Parecer da 
Supervisão Educacional, resolve que:

Artigo 1º - ficam aprovados, nos termos da seção IV-A da Lei 
9394/96 e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, os seguintes 
Planos de Cursos nos seus respectivos eixos tecnológicos:

I. No Eixo Tecnológico “Controle e Processos Industriais”, 
o Plano de Curso da Habilitação Profissional de Técnico em 
Manutenção de Máquinas Pesadas, incluindo a Qualificação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar Técnico em 
Manutenção de Máquinas Pesadas.

II. No Eixo Tecnológico “Produção Industrial”, o Plano de 
Curso da Habilitação Profissional de Técnico em Açúcar e Álcool, 
incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de 
Auxiliar em Processos de Produção de Açúcar e Álcool.

Artigo 2º - os cursos referidos no artigo anterior estão 
autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
17-1-2020.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico 
– 1826, de 17-1-2020

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamen-
to nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas res-
pectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 1, de 5-12-2014, 
na Resolução CNE/CEB 6, de 20-9-2012, na Resolução SE 78, 
de 7-11-2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado 
pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, no Parecer CNE/CEB 39/2004, 
no Parecer 11, de 12-6-2008, na Deliberação CEE 162/2018 e 
na Indicação CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 
168/2019 e Indicação CEE 177/2019) e, à vista do Parecer da 
Supervisão Educacional, resolve que:

Artigo 1º - ficam aprovados, nos termos da seção IV-A da Lei 
9394/96 e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, os Planos de 
Cursos do Eixo Tecnológico “Controle e Processos Industriais”, 
das seguintes Habilitações Profissionais:

I. Técnico em Manutenção de Aeronaves em Célula.
II. Técnico em Manutenção de Aeronaves em Grupo Moto-

propulsor.
Artigo 2º - os cursos referidos no artigo anterior estão 

autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
17-1-2020.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico 
– 1827, de 17-1-2020

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com fundamen-
to nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas res-
pectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 1, de 5-12-2014, 
na Resolução CNE/CEB 6, de 20-9-2012, na Resolução CNE/
CEB 2, de 30-1-2012, na Resolução CNE/CEB 4, de 13-7-2010, 
na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no Decreto Federal 5154, 
de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, no 
Parecer CNE/CEB 39/2004, no Parecer 11, de 12-6-2008, Pare-
cer CNE/CEB 5, de 4-5-2011, na Deliberação CEE 162/2018 e 
na Indicação CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 
168/2019 e Indicação CEE 177/2019) e, à vista do Parecer da 
Supervisão Educacional, resolve que:

Artigo 1º - ficam aprovados, nos termos da seção IV-A da Lei 
9394/96 e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, os seguintes 
Planos de Cursos nos seus respectivos eixos tecnológicos:

I. No Eixo Tecnológico “Ambiente e Saúde”, o Plano de 
Curso da Habilitação Profissional de Técnico em Prótese Dentá-
ria Integrado ao Ensino Médio, incluindo a Qualificação Profis-
sional Técnica de Nível Médio de Auxiliar de Prótese Dentária.

II. No Eixo Tecnológico “Controle e Processos Industriais”, o 
Plano de Curso da Habilitação Profissional de Técnico em Meca-
trônica Integrado ao Ensino Médio, incluindo as Qualificações 
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 UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicado
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO 02/2019 - ESTI-

PULAÇÃO DA ORDEM DE CONVOCAÇÃO DOS CONTEUDISTAS 
CREDENCIADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PRIMEIRO 
SEMESTRE DE 2020

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo – UNIVESP, no âmbito de suas atribuições esta-
tutárias, estabelecidas pelo Decreto 58.438 de 9 de outubro de 
2012, e com base no Edital de Chamamento Público 002/2019: 
Credenciamento de Banco de Conteudistas da UNIVESP (D.O. de 
14-09-2019), resolve:

1 - Fica instituído o sorteio de conteudistas habilitados 
visando estabelecer a ordem de chamamento para contratação 
para a oferta de disciplinas do 1° semestre de 2020, conforme 
estabelecido no Anexo I - Termo de Referência disponível em 
https://univesp.br/transparencia/credenciamento-de-docentes.

1.1 - Serão consideradas no presente sorteio as disciplinas 
e serviços listados na tabela I.

1.1.1 - A lista indicada no item 1.1 tem caráter propositivo 
e depende de fechamento de oferta e disponibilidade orçamen-
tária, não ficando a UNIVESP obrigada a contratar conteudistas 
para os serviços listados.

1.2 - Este sorteio terá validade apenas para a oferta de 
disciplinas do 1º semestre de 2020, não sendo extensível seus 
efeitos para outros períodos.

Das Condições para Participação do Sorteio
2 - Poderão participar do sorteio os conteudistas que 

estiverem regularmente habilitados na disciplina a ser sorteada, 
conforme item 5.2 do Edital de Chamamento Público 002/2019 
de 14-09-2019, e que não tenham tido um maior número de 
oportunidades de prestar serviços do que os demais conteudis-
tas habilitados nesta mesma disciplina.

2.1 - É considerado como uma oportunidade a aceitação 
ou declínio convocação para prestação de serviços em uma 
determinada disciplina.

2.2 - Foram considerados habilitados para fins deste sorteio 
os conteudistas cuja habilitação estava vigente e a publicação 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo fora realizada até a 
data de publicação deste edital.

2.3 - Os conteudistas habilitados posteriormente à data 
deste sorteio poderão participar dos sorteios subsequentes 
que poderão ser realizados em datas a serem fixadas oportu-
namente.

Das Regras de Funcionamento do Sorteio
3 - O sorteio será realizado tendo por base a Tabela II que 

contém a lista de disciplinas associadas aos respetivos candi-
datos habilitados.

3.1 - A Tabela II foi ordenada alfabeticamente por ordem 
de código de disciplina e, mantendo-se esta ordenação, foi 
secundariamente ordenada alfabeticamente pelo nome dos 
conteudistas habilitados.

3.2 - Em caso de divergências entre a Tabela II e os 
regramentos previstos no Chamamento Público 002/2019 e 
no presente comunicado, vigorará o previsto nos dois últimos, 
para fins de geração dos resultados de ordenação deste sorteio.

4 - Cada candidato receberá um número, doravante deno-
minado ticket, para cada disciplina em que se encontrar regu-
larmente habilitado.

4.1 - Cada candidato fará jus a um único ticket por dis-
ciplina.

4.2 - Os tickets serão gerados a partir de um Gerador Con-
gruente Linear, dado pela fórmula x[i] = (a*x[i-1] + c) mod M, 
conforme descrito em Donald E. Knuth. 1997. The Art of Compu-
ter Programming, Volume 2 (3rd Ed.): Seminumerical Algorithms. 
Addison-Wesley Longman Publishing Co, Inc, Boston, MA, USA.

4.3 - Os parâmetros utilizados para alimentar o algoritmo 
apresentado no item 4.1 serão os definidos na GNU C standard 
library (glibc), a saber: i = SEMENTE; M = 214748 (2^31)-1; a = 
1103515245; c = 12345

4.4 - Para efeito deste sorteio será utilizada como SEMENTE 
inicial o número do bilhete vencedor do primeiro prêmio do con-
curso 5460-7 da Loteria Federal a ser realizado dia 18-01-2020 
pela Caixa Econômica Federal.

adriana.oliveira
Retângulo
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